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DECRETO NR 841,de 23 de junho de 1.977. 

Abre cr;dito especial em favo• do 

Setor Regional da Campanha de All 
mentação Escolar,em Aseis. 

REINALDO ANTONIO SILYA,Prefeito do Municfpio de Aeeie, 
Estado de São Paulo,no uso de euae atribuiçÕes legaie,devidamente 
autorizado pela lei municpal n• 1.927,deeta data, 

D E C R E T A: 
Artigo IR Fica aberto,na Divisão de contabilidade,um cr;dito adi

cional de c.f4.688,00{quatro mil,eeiecentoe e oitenta e 

oito cruzeiroe),deatinado•''ª ocorrer despesas junto ao 
setor Regional da Campanha de Alimentação Eecolar,em 
Aseis,referente a complementação financeira de atendi -
mento a 1.712 alunoe,no exercício de 1.976. 

Artigo 2• Ae despesas 
- . -

com a execuçao desta le1,correrao por cont• 
-

da anulaçao parcial da seguinte dotação orçament�ria d1 
• r • be 11un1c1p10,a sa r. 

DIRETORIA DE EDUCACÃO E CULTURA-Diretoria do La: 
08482462-41 Manutenção do Serviço da Unidade 

�132.00 

3140.00 
Outros Serviços de Terceiroe •• •• •• 4.000,00 
Encargos Diversos; •.•• • •  :. ·.-.. • • • • • • • • 688, 00 

.. . .: . TOTAL; •• • •  c.t4.688,00 
Artigo 3R Este decreto entrar� em vigor d� data de aua edição. ... z ... ·.:.. • -� 

• 

Artigo 4• Revogam-se •• disp�siçoee em cont�ario.� , . ·'+ • 

Prefeitura Municipa de Aeaie�em 23 . . de. junho de 1.977. . . 
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ur: ..... .._ll!.:c�an ara 
Diretor Depart• Administração 

..; . . ':. .. 
Editado no Departamento de Adminiatr11Ç �a.Prefeitura tpinicipal 

de Aaeis,em 23 de junho de l.977. n. 
,r�--b_:__ Luiz Alc�ntara 

Diretor par 9 �dminietraçãc 
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